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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 240t08-14

O INSTITUTO Df, PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Sumidenso da Amazônia tndústrias E]étricas Ltda.

ENDEREÇo IARA coRRnspoxoÊNcr,q.: Rua {belardo Barbosa, no 320, Aleixo, Manaus-
AM

g

LocllrzlÇÃo oA ATIVTDADE: Rua Abelardo Barbosa, no 320, Aleixo, Manaus-AM

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExÇll 02 Atos.

Atenção:
. Esta licençâ é composta de 09 restriçôes e/ou condições corstâtrtes no verso, cujo não

cumprimelltolat€Ildimcnto sujcitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esla liceoça nâo comprova trem substitüi o docümetrto de propriedade, de possc ou de domínio do

imóvel.
. Esta liceoça deve pcrmatrecer trs localizaçâo da âtividad€ e exposta de forma yisível (frente e verso).

Manaus-AM, t2 UL

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagram.comi @ipaamam
fâcebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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gabinete@ ipaam.am. gov.br

F one:(921 21 2347 21 t 2123'6,7 31

Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-0«) - Manaus/AM
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FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçáo de componentes elétricos e fios e cabos para
motocicletas.

PorENcrALPoluroon/Docuon»on: Pequeno PonrE,: Grande



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 240lO&14

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gÍande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforÍne aÍt.23, da Lei n".3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constÍrntes no pnocesso

n".2751107 N2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, dovendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas parâ a localização, atividade e Íinalidade constânte na mesma,

devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
der efetuados por empresa licenciada neste IPAAM paÍa esta atividade

8. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por lâboratóÍio
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as írmostÍas serem coletadas na entrada e saída
do sistem4 e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes paÍâmetros para análise:
pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas vegetais, sólidos totais, sólidos
dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos fixos,
nitrstos, nitritos, sulfetos, fósforo, nitrogênio amoniacal totâl, fosíato, coliformes
termotoleranÍes e totais, devendo ser encaminhado semestrdmente a este Instituto, os

respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico responsável pela
análise. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos paÍâmetros amostrados,
compaÍados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n' 43012011 que dispõe sobre âs

condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução no

357/2005, apresentaÍ relatório com as úedidas adotadas para as devidas correções.
9. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
c) Certificado de destinação final de todos os. resíduos gerados no empreendimento, inclusive

dos lodos da ETE, no período de vigência dé§ta Licença depperação.
d) Cronograma de manutenção da Estação de Tratamento de Êsgoto - ETE da empresa

e) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro.


